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CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/ME n° 10.760.260/0001-19 

NIRE 35.300.367.596 | Código CVM nº 23310 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 

Retificação de Informações sobre Novo Rateio de Sobras 
 
A CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A. (“Companhia” ou “CVC”), em cumprimento 
ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), vem retificar informações constantes 
do Aviso aos Acionistas divulgado em 31 de agosto de 2020.  
 
Conforme previsto no item 4(xvi) do Anexo ao Fato Relevante e Aviso aos Acionistas divulgado em 
9 de julho de 2020, as sobras do Primeiro Rateio serão rateadas entre os subscritores que 
manifestaram o interesse na reserva de novas sobras no Segundo Rateio, na proporção das ações 
subscritas no período de preferência e no Primeiro Rateio. 
 
Portanto, diferentemente do que constou nos Avisos aos Acionistas de 28 de agosto de 2020 e 31 
de agosto de 2020, os subscritores que, nos termos do item 4(xvi) do Anexo ao Fato Relevante e 
Aviso aos Acionistas, tiverem manifestado no boletim de subscrição do Primeiro Rateio o interesse 
na reserva de novas sobras no Segundo Rateio, terão direito de subscrever 0,022422108250686 
nova Ação para cada Ação que tiverem subscrito durante o período de preferência e o Primeiro 
Rateio, proporção que fica retificada por este Aviso aos Acionistas. Fica também retificada a data 
final do período de subscrição de novas sobras no Segundo Rateio, que passa a ser 08 de setembro 
de 2020 (inclusive). 
 
Todas as demais condições do Aviso aos Acionistas divulgado em 31 de agosto de 2020 
permanecem inalteradas, inclusive com relação à possibilidade dos subscritores manifestarem o 
interesse de subscrever uma quantidade adicional de Sobras, sujeito a disponibilidade, conforme 
descrito no referido aviso. 
 
Mais informações poderão ser obtidas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, por meio do e-mail ri@cvc.com.br.  
 

Santo André, 01 de setembro de 2020 
 

Maurício Teles Montilha 

Diretor Executivo de Finanças e Diretor de Relações com Investidores 

mailto:ri@cvc.com.br
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CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

Publicly-held company 

CNPJ/ME No. 10.760.260/0001-19 

NIRE 35.300.367.596 | CVM Code No. 23310 

 
NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 
Correction of information regarding the new apportionment of Unsubscribed Shares  

 
CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A. (“Company” or “CVC”), pursuant to Law No. 
6,404 of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporation Law”) and the rules set out by the 
Brazilian Securities Commission (“CVM”), hereby rectifies the information contained in the Notice to 
Shareholders on August 31, 2020. 
 
As provided for in item 4(xvi) of the Appendix to the Material Fact and Notice to Shareholders on July 
09, 2020, the unsubscribed shares from the First Apportionment will be allocated among the 
subscribers who have expressed interest in reserving the unsubscribed shares from the Second 
Apportionment, in proportion to the shares subscribed during the period of preemptive rights and in 
the First Apportionment. 
 
Therefore, differently from the Notice to Shareholders of August 28, 2020 and August 31, 2020, the 
subscribers who, pursuant to item 4 (xvi) of the Appendix to the Material Fact and Notice to 
Shareholders, have expressed in the subscription form for the First Apportionment the interest in 
reserving the unsubscribed shares from the Second Apportionment will be entitled to subscribe 
0.022422108250686 new shares for each share subscribed by them during the period of subscription 
of the First Apportionment, which is rectified in this Notice to Shareholders. The final date of the 
subscription period for unsubscribed shares from the Second Apportionment is also rectified, which 
now becomes September 08, 2020 (including). 
 
All other conditions of the Notice to Shareholders released on August 31, 2020 remain unchanged, 
including with respect to the possibility of subscribers to express an interest in subscribing an 
additional amount of unsubscribed shares, subject to availability, as described in such notice. 
 
Additional information can be obtained from CVC´s Investor Relations Department, by e-mail: 
ri@cvc.com.br. 
 
 

Santo André, September 01, 2020. 
 

Maurício Teles Montilha 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

mailto:ri@cvc.com.br

